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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA V 926, DE l* DL ABRIL DE 21)16

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando dasatribuições conferidas por Decreto de 27 dejunho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
Homologar o resultado doConcurso Público paru provimento decargos daCarreira deMagistério Superior da Fundação Universidade doAmazonas, objeto doEdital n.u 048, de25/05/2015. publicado no DOU

de 27'05 2015. por Unidade. Área de Conhecimento. Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

. Faculdade de Tecnologia • Engenharia de Materiais- Materiais Polímeros isiente A. Nível 1
Retiimc de Trabalho
Dedicação !'->c1;im

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA N" 17, DE X DF ABRIL DE 2016

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, da
UFPI. em exercício, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o Processo n". 23111.007238/2016-80 e o Memorando n" 30/2016-
DE; resolve:

Art. Io Retificar a Portaria n" 16/2016-CCS/UFPI, de 06 de
abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União, cm 07/04/2016.
pág. 29. seção I. referente à homologação do resultado final do
Processo Seletivo para Professor Substituto, na área de Enfcrmaeem
Edital 4/2016-CCS. de 2402 2016.

Art. 2oONDE SE LÊ: ANTÔNIOTIAGO DA SILVA SOU-
SA (2Ü colocado): LEIA-SE: ANTÔNIO TIAGO DA SILVA SOUZA
(2U colocado).

SÉRGIO LUIZ GALAN RIBEIRO
Diretor

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS MONTANHA

PORTARIA N 136, DE 08 DE ABRIL DE 2016.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO -
CAMPUS MONTANHA, no uso de suas atribuições regimentais.

resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
Multicampi destinado a Contratação de Professor Substituto de que
trata o Edital n 01/2016 Montanha, conforme relação anexa

ANEXO

Áreade EstudnTJisciplina: lufraestrutura/Producau Vegetal-
-Hlhoras

_\'.dnnscncaoTNome do Cãruiulã iPonto iClassiTicacao
•'osc A/evcdu c Silva Júnior |57.1 9 11 ~

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA V 115, DE 8 DE ABRIL DE 2016

O.SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n" 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n"
8.066. de 7 de agosto de 2013. e tendo em vista os Decretos n" 5 773
de 09 de maiode 2006 e n° 5.622. de 1') de dezembrode 2005, com
alterações do Decreto n" 6.303. de 12 de dezembro de 2007. na
Portaria Normativa n" -10, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010. e conforme consta do Processo e-MEC
n° 201355221, resolve:

Art. I" Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão da Produção Industrial, na modalidade a distância, a ser ofer
tado pelaFaculdade Anchiela de Ensino Superior do Paraná (FAESP),
com sede na Rua Pedro Gusso, u" 4150, bairro Cidade Industrial, no
Município de Cidade Industrial, no Eslado do Paraná, mantida pelo
Instituto de Ensino Superior Anchieta, com sede nos mesmos Mu
nicípio e Estado, com 250 (duzenlas e cinqüenta) vagas totais anuais,
nos termos do disposto no art. 10. do Decreto n" 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 2" Os pólos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termosdo 5 2" do Art. 10 do Decreto n" 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto n° 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial decredenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela instituição, de Pólos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penaisprevistas na legislação.

Ari. 3o A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto n" 5 773 de
2006.

Art. 4" Esta portaria entra em vigor na data
blieação.

pu-

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PORTARIA K" 116. DE 8 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n" 7,690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n"
8.066, de 7 de agosto de 2013. e tendo em vista os Decretos n" 5.773,
de 09 de maio de 2006 e n" 5.622, de 19 de dezembro de 2005. com
alterações do Decreto n" 6.303. de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa n" 40. de 12 de dezembro de 2007. republicada
cm 29 de dezembro de 2010. e conforme consta do Processo e-MEC
nD 201352944. resolve:

Ari. 1" Fica autorizado o curso superior de tecnologia cm
Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, a ser ofer
tadopela Faculdade Anchieta de Ensino Superior do Paraná (FAESP),
com sede na Rua Pedro Gusso. n" 4150, bairro Cidade Industrial, no
Município de Cidade Industrial, no Estadodo Paraná, mantida pelo
Instituto ile Ensino Superior Anchieta, com sede nos mesmos Mu
nicípio e Eslado,com 250 (duzenlas e cinqüenta) vagas totais anuais,
nos termos do disposto no art. 10. do Decreto n" 5.773. de 9 de maio
de 2006.

Art, 2" Os pólos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos lermos do g 2" do Ari. 10 do Decreto n" 5.622, de
2005, com redação dada peio Decreto n" 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento paraeducação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Pólos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas c penais previstas na legislação.

Art. 3" A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur
so, nesle ato autorizado, nos lermos do art. 35 do Decreto n" 5 77Í de
2006,

Ari. 4" Esta portaria entra cm vigor na dala de sua pu
blicação.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 117, DE X DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n" 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n"
«.066, de 7 de agosto de 2013. e tendo em vista os Decretos n" 5.773,
de 09 de maio de 2006 e n" 5.622. de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto n" 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa n" 40. de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010. c conforme consta do Processo e-MEC
n" 201352945. resolve:

Ari. I" Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Logística, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Anchieta de Ensino Superior do Paraná (FAESP). com sede na Rua
Pedro Gusso, n" 4150, bairro Cidade Industrial, no Município de
Cidade Industrial, no Estado do Paraná, mantida pelo instituto de
Ensino Superior Anchieta, comsedenosmesmos Município e Estado,
com 250 (duzenlas e cinqüenta) vagas totais anuais, nos lermos do
disposto no art. 10, do Decreto n" 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2" Os pólos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2o do Ari. 10 do Decreto n" 5.622. de
2005, com redação dada pelo Decreto n" 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficialde credenciamento paraeducação a distância, emitido poreste
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição,de Pólos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3" A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur
so, nesle ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto n" 5 773 de
2006.

Art. 4" Esta portaria entra em vigor na dala de sua pu
blicação.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PORTARIA N" 118, DE 8 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso daatribuição que lhe confere o De
creto n" 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n" 8.066,
de 7 de agosto de 2013, e lendo em vista os Decretos n" 5.773, de 09 de
maio de 2006 c n" 5.622, de 19 de dezembrode 2005, com alterações
do Decreton"6.303,de 12de dezembro de 2007,na Portaria Normativa
n" 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada cm 29 de dezembro de
2010, e conforme consta do Processo e-MEC n" 201352946. resolve:

Andrcy Marcos Pinho da Silv
Classificação

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Ari. I" Fica autorizado o curso superior de lecnolocia em
Processos Gerenciais, na modalidade a distância, a ser ofertado pela
Faculdade Anchieta de Ensino Superior do Paraná (FAESP), com
sede na Rua Pedro Gusso, n" 4150, bairro Cidade Industrial, no
Município de Cidade Industrial, no Estado do Paraná, mantida pelo
Instituto de Ensino Superior Anchieta, com sede nos mesmos Mu
nicípio e Estado, com 250 {duzenlas e cinqüenta) vagas totais anuais,
nos lermos do disposto no art. 10, do Decreto n° 5.773. de 9 de maio
de 2006.

Art. 2" Os pólos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do í 2" do An. 10 do Decreto n" 5.622, de
2005, com redação dada peio Decrelo n" 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são. exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Pólos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3" A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto n" 5.773. de
2006.

Ari. 4" Esta portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PORTARfA N" 119, DE 8 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que Ibc confere o
Decrcio n" 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreton"
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos n" 5.773,
de 09 de maio de 2006 e n" 5.622. de 19 de dezembro de 2005. com
alterações do Decreto n" 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa n" 40, de 12 de dezembro de 2007. republicada
em 29 de dezembro de 2010, c conforme consta do Processo e-MEC
n" 201352947, resolve:

Ari. 1" Fica autorizado o curso de Pedagogia. Licenciatura,
na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade Anchieta de
Ensino Superior do Paraná (FAESP), com sede na Rua Pedro Gusso,
n" 4150. bairro Cidade Industrial, no Município de Cidade Industrial.
no Estado do Paraná, mantida pelo Instituto de Ensino Superior An
chiela, com sede nos mesmos Município e Estado, com 150 (cento e
cinqüenta) vagas tolaís anuais, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto n" 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2" Os pólos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do í 2" do Art. 10 do Decreto n" 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto n" 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Poios não
credenciados por esle Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas c penais previstas na legislação.

Art. 3" A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nü 5.773. de
2006.

Ari. 4" Esta portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

PORTARIA .V 120, DE H DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n" 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreton"
8.066, de 7 de aizostode 2013, e tendo em vista os Decretos n° 5.773,
de 09 de maio de 2006 c n" 5.622, de 19 de dezembro de 2005. com
alieraçòes do Decreto n" 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa n" 40. de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
n° 201356279, resolve:

Art. Io Fica autorizado o curso de Formação de Docentes
para a Educação Básica, Licenciatura, na modalidade a distância, a
ser ofertado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência c Tecnologia
de São Paulo (IFSP). com sede na Rua Pedro Vicente, n" 625. bairro
Canindé, no Município de São Paulo, no Eslado de Sào Paulo, man
tido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sào
Paulo, com sede nos mesmos Município e Eslado, com 200 (du
zenlas) vagas lotais anuais, nos lermos do disposio no art. 10, do
Decreto n" 5.773, de 9 de maio de 2006.

Este documento pode serverificado noendereço eletrônico hup:/Avw\v.in.g
pelo código 000120I6041100033

.•.hráu:eiitidd;kle.[iiml. Documento assinado dis; almentc conforme MP n; 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




